LEI Nº 842, DE 24/06/83

Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 836, de 23/05/83.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 836, de 23/05/83, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a contrair com instituições financeiras, operação de crédito até o valor de Cr$-800.000.000,00 (oitocentos milhões de cruzeiros), por prazo não superior a 03 (três) anos, com carência de até 06 (seis) meses, à taxa de até 4¢ (quatro por cento) ao mês, e correção monetária.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de junho de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

